
  

 

LEI N°300/2006 

 
                 

SÚMULA: 

Institui o Hino Municipal de Coronel 

Domingos Soares, estado do Paraná, e 

dá outras providências. 

  

 

 

A Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais Aprovou e eu 

Prefeito Municipal Sanciono a seguinte 

 

 

LEI 
  

 

Art. 1º - Fica instituído o Hino Municipal, no âmbito do 

município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, letra 

e música constantes dos anexos I e II. 

 

Art. 2º - O Hino Municipal, deverá ser entoado nas 

comemorações cívicas municipais.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Coronel Domingos Soares Pr., em 07 de 

dezembro de 2006. 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALDIR PEREIRA VAZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 



  

ANEXO I – Lei 300/2006 

 



  

ANEXO II – Lei 300/2006 
 

 

 


